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NOTA 

Assunto: ‒ Resultado da votação  

‒ Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que cria o 
Mecanismo para a Ucrânia 

= Adoção do ato legislativo  

= Resultado do procedimento escrito concluído em 28 de fevereiro 
de 2024 

  

O resultado da votação sobre o ato legislativo mencionado em epígrafe consta do anexo 1 da presente nota. 

Documento de referência: 

 

PE-CONS 10/24 

data da decisão de recorrer ao procedimento escrito tomada pelo Coreper, 

2.ª Parte: 28.2.2024. 

As declarações e/ou declarações de voto são reproduzidas no anexo 2 à presente nota. 
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ANEXO 2 

Declaração da Comissão sobre as suas prerrogativas institucionais em relação à execução 

orçamental no âmbito do Mecanismo para a Ucrânia 

A Comissão recorda que, nos termos do artigo 17.º do TUE e do artigo 317.º do TFUE, a execução 

do orçamento continua a ser da sua própria responsabilidade e faz parte das prerrogativas 

institucionais que lhe são conferidas pelos Tratados. Considera que as decisões relativas aos 

pagamentos à Ucrânia ao abrigo do Mecanismo para a Ucrânia se integram nessa missão de 

execução orçamental. 

A Comissão lamenta que o texto acordado pelo colegislador preveja a adoção destas medidas 

mediante decisões de execução do Conselho nos termos do artigo 291.º do TFUE. Considera que a 

solução acordada pelo colegislador poderia justificar-se excecionalmente à luz das circunstâncias 

muito específicas do Mecanismo para a Ucrânia – um instrumento único a médio prazo que se 

reveste de elevada importância geopolítica, adaptado às incertezas e ao desafio sem precedentes de 

apoiar um país em guerra com implicações diretas para a segurança da União. 

Esta solução não deverá ser considerada um precedente para qualquer outro programa de despesas 

da União. 

Declaração da República da Bulgária 

A República da Bulgária atribui grande importância à promoção e defesa dos direitos humanos. O 

país está, e continuará a estar, empenhado nos seus compromissos em matéria de direitos humanos. 

Nos termos das Decisões n.º 13/2018 e n.º 15/2021 do Tribunal Constitucional da República da 

Bulgária, o termo "género", na ordem jurídica nacional, refere-se aos dois sexos – feminino e 

masculino – definidos em termos biológicos. 

Por conseguinte, em conformidade com as decisões do Tribunal Constitucional acima referidas, em 

todas as disposições jurídicas que se referem ao termo "igualdade de género", a Bulgária considera 

o termo como "igualdade entre mulheres e homens", conforme estipulado nos valores comuns aos 

Estados-Membros (nos termos do artigo 2.º do TUE). 
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